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LEI NO42O DÉ27 OE OUTUBRO 2022.

DA NOVA REDAçÃO AO ARTTGO 60 DA LEI 381/2021, QUE

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE

BELTERR,A, ESTADO DO PARÁ, PARA O EXERCíCIO

FINANCEIRO DE2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Belterra faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10-Oartigo60daLei Municipal No381/2021 del3dedezembrode202'1, passaavigorarcom
a seguinte redaçáo:

Art, 60 - Ficam os Podercs Executivo e Legislativo, respeiÍadas as presciçôes constitucionais,

autorizados a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 1A0% @em por cento) do

total da despesa fíxada no aftigo 40 desta Lei, para atender insuficiências de dotações

esÍaôe/ecdas na prcsente lei e em créditos adicionais, na forma do que dispõem os aftigos 70,

e 40 a 43 da Lei Federal no. 4.320, de 1964, da seguinte forma:

I - Por superávit financeirc apurado em Balanço Patimonial do exercício anteioc

// - De excesso de arrccadação;

lll - Da anulação total e/ou parcial de dotação orçamentáia.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1o de julho

de 2022, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Belterra em 27 de outubro de 2022.
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publicado no portal da Transparência do Municipio e disponibilizado para publicaçáo no Diário Oficial dos

trlunicipios Ao Estado do Pará -FAMEP, ao vigésimo sétimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte

dois.
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